
LEI COMPLEMENTAR N° 057 DE 23 DE ABRIL DE 2.001

“Dispõe sobre recomposição salarial que especifica”

A Câmara Municipal de Pedra Bela aprova, e eu ÁLVARO 

JES IEL  DE LIMA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica concedida aos servidores municipais da 

Prefeitura Municipal de Pedra Bela uma recomposição salarial de 12% (doze 

pontos percentuais), que passa a vigorar a partir de 1o de abril de 2001.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

cobertas pelas dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1o de abril

de 2.001.

Pedra Bela, 23 dte abrjl de 2.001

Álvaro Je f̂fèí de Lima 

Prefejto Municipal
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Nota: Publicada e afixada no quadro de atos oficiais na data supra.



ANEXO - 2 = ESCALA DE SALÁRIO DOS EM PREGOS PERMANENTES



ANEXO - 5 = ESCALA DE SALÁRIO DOS EMPREGOS PERMANENTES


